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Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Quatro Irmãos 

Poder Legislativo 

 
 

ATA N° 002/2021 

SESSÃO ORDINÁRIA 17/02/2021. 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um (17-02-2021), às dezoito horas 
(18h30min), reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do 
Sul, para 1º SESSÃO ORDINÁRIA DA 6º LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão 
Hirch, sob Presidência do vereador ADEMAR NADAL secretariado pelo Vereador Clóvis Eduardo 
Kujavinski. Verificando o quórum estavam presentes nove (09) vereadores: Senhores: Ademir Mustchall, 
Clóvis Eduardo Kujavinski, Jair Dias dos Santos, João Henrique Bazzotti, Elisa Valdete Kohn, Genice 
Simone Kossmann, Sedenir Clóvis Berté e Ivacir Roque Nogueira. Aberto os trabalhos da sessão, o 
Senhor Presidente cumprimentou os presentes e convidou o Secretário da Mesa Diretora vereador Clóvis 
Eduardo Kujavinski para fazer a leitura do texto bíblico. Em seguida foi lido a pauta do dia onde constava 
a seguinte matéria: PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2021.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR MATERIAIS INSERVÍVEIS USADOS, AO 
CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ–SEGURANÇA PÚBLICA (CONSEPRO) DE QUATRO IRMÃOS/RS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2021, DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 2021.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
51.000,00 (CINQUENTA E UM MIL REAIS), DESTINADOS A RESTITUIR O VALOR DE INSCRIÇÕES 
EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 
004/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. Altera a Lei Municipal nº 1300/2021, de 13 de janeiro de 
2021 que autoriza as Contratações Temporárias. Projetos foram postos em apreciação após colocado 
em votação com aprovação unânime dos Vereadores. Em seguida foram lidas as Indicações: 
INDICAÇÃO Nº 01/2021 - Ver. Sedenir Clovis Berté que é o Vereador Indicante, juntamente com a 
bancada do PP. INDICA ao Sr. Prefeito Municipal a aquisição de área próxima ao perímetro urbano para 
criação e futura instalação do Berçário Industrial em nosso município. INDICAÇÃO Nº 01/2021-Ver. 
Indicante Ademir Mustchall e Bancada, INDICA que sejam tomadas providencias frente à rua que dá 
acesso a casa do Sr. Joao Maria Nunes Correa, desde a entrada que fica em frente à casa do Sr. Antônio 
Carlos Hull de Lima, até o final da (rua sem saída), que pode ser pelo setor competente patrolada e 
britada sem demais custos ao executivo, visto que possui todo aparato para a demanda. INDICAÇÃO Nº 
02/2021-Ver. Indicante Ademir Mustchall e Bancada. Indica que sejam tomadas providencias referente a 
iluminação pública das quadras 17 e 18 frente a rua Leão Kwitko, devido a mesma ser inexistente. 
INDICAÇÃO Nº 03/2021-Ver. Indicante Ademir Mustchall e Bancada. Indica a necessidade de instaurar o 
Vale-Alimentação aos funcionários públicos municipais que ainda não recebem o benefício. Indicações 
foram explicadas pelo autor e após aprovadas pela unanimidade dos Vereadores. Em sequência foi 
iniciado o grande expediente, onde todos fizeram seu pronunciamento. Não havendo mais nada a tratar o 
presidente da casa senhor Ademar Nadal invoca a proteção de Deus e declara encerrada a presente 
sessão. Nada mais a constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª 
Secretário. 

     

                                        

                                                 

                      ADEMAR NADAL              CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI 

    PRESIDENTE                                  1ª SECRETÁRIO 

 

 


